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SINDICATO  DOS  EMP.  EM  EMPRESAS  DE  SEG.  VIG.  E  TRANSP  DE  VALORES  DO  SUL  DO
MARANHAO, CNPJ n. 12.082.491/0001-46, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). JONAS
RODRIGUES COSTA;

E

SINDICATO DAS EMPRESAS DE SEGURANCA PRIVADA, CURSO DE FORMACAO DE VIGILANTES E
TRANSPORTE  DE  VALORES  DO  ESTADO  DO  MARANHAO  -  SINDESP-MA.,  CNPJ  n.
12.553.251/0001-82,  neste  ato  representado(a)  por  seu  Presidente,  Sr(a).  DOMINGOS  ALCANTARA
GOMES;

celebram o  presente  TERMO ADITIVO DE  CONVENÇÃO COLETIVA  DE  TRABALHO,  estipulando  as
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º
de fevereiro de 2021 a 31 de janeiro de 2022 e a data-base da categoria em 01º de fevereiro.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

O  presente  Termo  Aditivo  de  Convenção  Coletiva  de  Trabalho  abrangerá  a(s)  categoria(s)  dos
Empregados em Empresas de Segurança, Vigilância, Transporte de Valores, Cursos Especializados
na Formação e Reciclagem de Vigilantes, Segurança Pessoal, Serviços Orgânicos de Segurança e
Vigilância  Armada  e  Desarmada,  Escolta  Armada  ou  Desarmada,  Segurança  Eletrônica  e
Monitoramento,  com  abrangência  territorial  em  Açailândia/MA,  Alto  Parnaíba/MA,  Amarante  do
Maranhão/MA,  Arame/MA,  Balsas/MA,  Barra  do  Corda/MA,  Benedito  Leite/MA,  Bom  Jesus  das
Selvas/MA, Buriticupu/MA, Buritirana/MA, Campestre do Maranhão/MA, Carolina/MA, Cidelândia/MA,
Davinópolis/MA, Estreito/MA, Feira Nova do Maranhão/MA, Fernando Falcão/MA, Formosa da Serra
Negra/MA, Fortaleza dos Nogueiras/MA, Governador Edison Lobão/MA, Grajaú/MA, Imperatriz/MA,
Itaipava do Grajaú/MA, Itinga do Maranhão/MA, Jenipapo dos Vieiras/MA, João Lisboa/MA, Lajeado
Novo/MA,  Loreto/MA,  Mirador/MA,  Montes  Altos/MA,  Nova  Colinas/MA,  Nova  Iorque/MA,  Pastos
Bons/MA,  Porto  Franco/MA,  Riachão/MA,  Ribamar  Fiquene/MA,  Sambaíba/MA,  São Domingos do
Azeitão/MA, São Félix de Balsas/MA, São Francisco do Brejão/MA, São João do Paraíso/MA, São
Pedro  da  Água  Branca/MA,  São  Pedro  dos  Crentes/MA,  São  Raimundo  das  Mangabeiras/MA,
Senador La Rocque/MA, Sítio Novo/MA, Sucupira do Norte/MA, Tasso Fragoso/MA e Vila Nova dos
Martírios/MA.

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO
REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO ADITAMENTO À CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2020-2022

O presente aditamento firmado entre as partes será a respeito das cláusulas abaixo:

CLÁUSULA QUARTA – DOS PISOS SALARIAIS

Os salários dos empregados abrangidos por esta Convenção Coletiva de Trabalho serão corrigidos nos seguintes
patamares:

A partir de 1º de fevereiro de 2021 será aplicado nos pisos praticados em Janeiro de 2021 o índice de 5,53%.

CLÁUSULA QUINTA - PISO SALARIAL

A partir de 1° de fevereiro de 2021, os pisos salariais das categorias abrangidas por esta Convenção Coletiva de
Trabalho, são os seguintes:

TABELA DE SALARIO DA CATEGORIA REF. FEV. 2021 A JAN. 2022

INDICE DE REAJUSTE SALARIAL: 5,53% +30% DE ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - VALE REFEIÇÃO

Parágrafo Primeiro - O ticket refeição referido no caput será de R$ 20,00 (vinte reais), vigorando este valor a partir
de 1.º de fevereiro de 2021 até o dia 31 de janeiro de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - AUXÍLIO PARA REFEIÇÃO A EMPREGADO EM TRANSPORTE DE VALORES E
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ESCOLTA

O valor referente ao Auxílio Refeição para os empregados que laboram com Transporte de Valores e Escolta, em
viagens  intermunicipais  e  ou  interestaduais,  quando  no  turno  matutino  retornando  após  as  13:30  horas  e  no
vespertino retornando após as 21:00 horas,  passará a ser de R$ 34,98 (trinta e quatro reais e noventa e oito
centavos).

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DESLOCAMENTO DO TRABALHADOR

Quando do deslocamento do trabalhador para substituições, a empresa se obriga ao pagamento do transporte,
hospedagem com café  da  manhã,  e  alimentação  (almoço  e  jantar).  Sendo  que  a  alimentação  será  paga  ao
trabalhador no valor mínimo de R$ 48,45 (quarenta e oito reais e quarenta e cinco centavos).

DISPOSIÇÕES GERAIS
OUTRAS DISPOSIÇÕES

CLÁUSULA QUARTA - RATIFICAÇÃO DA CCT 2020-2022

Ficam  ratificados  todos  os  termos  e  cláusulas  da  Convenção  Coletiva  de  Trabalho  2020-2022  não
modificados por este aditivo e revogados todas as disposições.

Assim, estando às partes devidamente ajustadas, por seus presidentes, assinam a presente Convenção Coletiva de
Trabalho, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, sem emendas ou rasuras.

JONAS RODRIGUES COSTA
PRESIDENTE

SINDICATO DOS EMP. EM EMPRESAS DE SEG. VIG. E TRANSP DE VALORES DO SUL DO MARANHAO

DOMINGOS ALCANTARA GOMES
PRESIDENTE

SINDICATO DAS EMPRESAS DE SEGURANCA PRIVADA, CURSO DE FORMACAO DE VIGILANTES E TRANSPORTE
DE VALORES DO ESTADO DO MARANHAO - SINDESP-MA.

ANEXOS
ANEXO I - DEMONSTRATIVO DE CÁLCULOS
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ANEXO II - ATA DE ASSEMBLEIA

Anexo (PDF)

    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.
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